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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Vereador que o presente subscreve vem, com o devido respeito e acatamento, Requerer 
de V. Exa., após anuência do Plenário, o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Dr. João Antônio Ferreira, analisar a possibilidade de dar a denominação da UTI – 
CAIS MUNICIPAL, com o nome do Senhor EDIVALDO RIBEIRO DIAS. 

 
 

N. Termos, 
Pede Deferimento. 
 
 
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHUMAS, AOS 15 DIAS DO 
MÊS DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 
 

                                                                                                                   Edivaldo Júnior 
                                                                                                          Vereador/UNIÃO BRASIL 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Justificou o autor que, o Senhor Edivaldo Ribeiro Dias, nascido na cidade de Damolândia, 
no ano de 1960, vindo a se estabelecer na cidade de Inhumas-Go-, ainda criança, com apenas seis 
anos de idade, sendo Inhumense de alma e coração. 

O Senhor Edivaldo Ribeiro Dias, ao longo de vida, atuou na área do comercio local, em 
diversos ramos, casado com a Srª Maria Helena Silva, pai de três filhos, e, falecido em 04/08/2021, 
vítima do COVID-19. 

Por todo o aspecto social na formação da nossa comunidade local, tendo participado, 
contribuído e vivenciado a consolidação do município de inhumas, é que apresento esse pedido de 
analise por parte do poder executivo municipal, para a referida homenagem. 

  
 
 

O autor. 


